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PROJETO DE LEI N° 6.335/2022

° Ao 12022PARECER N

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 331.090,57 (trezentos e trinta 
e um mil noventa reais e cinquenta e sete centavos) no Orçamento-Programa da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O crédito será para aquisição de acervo literário e material educativo e 
esportivo para as escolas da Rede Municipal e material de consumo para o 
laboratório que será montado no Colégio Cívico Militar Almirante Tamandaré. Ainda 
será destinado para contratação de empresa especializada na formação continuada 
dos professores que atuam nos 4o e 5o Anos da Rede de Ensino.

Os recursos que darão cobertura ao Crédito são provenientes de Superávit 
Financeiro, referente ao Termo de Ajuste do FUNDEB.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO e de 

FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2022.
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